
PAUTA DA SESSÃO
  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 16
  Data: 18/05/2026 08:00

PAUTA CâMARA MUNCIPAL DE MARACAJU

ABERTURA DA SESSÃO

16ª SESSÃO ORDINÁRIA 18/05/2026

PRESIDENTE: EM NOME DA LIBERDADE E DA DEMOCRACIA, ROGANDO A PROTEÇÃO DE DEUS,
DECLARO ABERTA A 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO LEGISLATIVO DE 2026.
 
PRESIDENTE - COLOCO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
 
PRESIDENTE: PASSO A PALAVRA AO VEREADOR SECRETARIO ROBERT GUSTAVO ZIEMANN
PARA REALIZAR A CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES, PARA A VERIFICAÇÃO E
CONFIRMAÇÃO DA PRESENÇA, NO SENTIDO DE ATINGIR O QUORUM LEGAL NA REALIZAÇÃO DA
PRESENTE SESSÃO.
 
PRESIDENTE: PASSO A PALAVRA AO VEREADOR SECRETÁRIO, ROBERT GUSTAVO ZIEMANN,
PARA LEITURA DO EXPEDIENTE CONSTANTE DESTA SESSÃO.
 
PRESIDENTE: DOU INICIO AO PEQUENO EXPEDIENTE, ONDE O VEREADOR INSCRITO TEM USO DA
PALAVRA POR CINCO MINUTOS, NÃO SENDO PERMITIDO APARTE.
 
PRESIDENTE: DOU INCIO AO GRANDE EXPEDIENTE, ONDE O VEREADOR INSCRITO TEM O USO
DA PALAVRA POR DEZ MINUTOS, SENDO PERMITIDO APARTE.
 
PRESIDENTE: ANTES DO INICIO DA ORDEM DO DIA PASSO A PALAVRA AO VEREADOR
SECRETARIO ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, PARA A VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS
SENHORES VEREADORES, DANDO SEGUIMENTO A PRESENTE SESSÃO.
 
PRESIDENTE: DOU INÍCIO À ORDEM DO DIA, ONDE COLOCO EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO TODAS
AS SOLICITAÇÕES E REQUERIMENTOS CONSTANTES DESSA SESSÃO.
  
 

ORDEM DO DIA

INDICAÇÃO 93/2026 - GUSTAVO LUIS DUO

O VEREADOR AO FINAL SUBSCRITO VEM, RESPEITOSAMENTE, À PRESENÇA DE VOSSA
EXCELÊNCIA, SOLICITAR O ENVIO DE INDICAÇÃO À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SRA. SILVANA PEROSA, COM CÓPIA À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PARA QUE SEJA
REALIZADA A SUBSTITUIÇÃO DA CAIXA D’ÁGUA DO CIEI AUXIADORA.

INDICAÇÃO 94/2026 - PATRICK RIBAS
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O VEREADOR PATRIC MOURA SOUZA RIBAS, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS,
EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR
UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM, POR MEIO DESTA, ENCAMINHAR INDICAÇÃO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL, SOLICITANDO A MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARLOS
LAERT, NA ALTURA DO Nº 751, BAIRRO PARAGUAI.

INDICAÇÃO 95/2026 - BRUNO BARROS

AUTOR: VEREADOR BRUNO BARROS OSSUNA INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SRA. ADRIANA MAGRINI A REALIZAÇÃO DE
CASCALHAMENTO E MANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO AO FRIGORÍFICO
E À ESCOLA AGRÍCOLA. SENHOR PRESIDENTE, O VEREADOR QUE A PRESENTE SUBSCREVE,
NOS TERMOS REGIMENTAIS, INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE SEJA REALIZADA, COM
URGÊNCIA, A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CASCALHAMENTO, PATROLAMENTO E
MANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL QUE DÁ ACESSO AO FRIGORÍFICO E À ESCOLA
AGRÍCOLA, VISANDO MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE E SEGURANÇA NO
LOCAL.

INDICAÇÃO 96/2026 - VILMAR LUIS DE OLIVEIRA

O VEREADOR AO FINAL SUBSCRITO, SOLICITA O ENVIO DE UMA INDICAÇÃO A SECRETARIA
DE OBRAS COM CÓPIA A SENSUAL E AO PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, JOSÉ
MARCOS CALDERAN, SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO
PV (TAMPA DE BUEIRO) NA RUA BENJAMIN CONSTANTE ESQUINA COM A EULÁLIA SHIRATA,
E REFORÇANDO NOVAMENTE A INDICAÇÃO 024 REALIZADA EM 02/03/2026 REFERENTE A
TAMPA DE BUEIRO QUE ESTÁ VAZANDO E OCASIONANDO TRANSTORNO NA RUA DOUTO
HILÁRIO ESQUINA COM A RUA ANTÔNIO FERREIRA RIBEIRO NO BAIRRO FORTALEZA NO
MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS.

REQUERIMENTO 52/2026 - BRUNO BARROS

O VEREADOR QUE ESTE SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
REGIMENTAIS, VEM, RESPEITOSAMENTE, REQUERER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
QUE INFORME A ESTA CASA LEGISLATIVA: QUANTOS MÉDICOS PEDIATRAS ATUALMENTE
ESTÃO REALIZANDO ATENDIMENTO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE; EM QUAIS UNIDADES
DE SAÚDE ESSES PROFISSIONAIS ATUAM; QUAL A CARGA HORÁRIA E ESCALA DE
ATENDIMENTO DE CADA UNIDADE; SE HÁ DÉFICIT DE PROFISSIONAIS PEDIATRAS NA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL; QUAIS MEDIDAS ESTÃO SENDO ADOTADAS PELA SECRETARIA PARA
SUPRIR EVENTUAL DEMANDA REPRIMIDA POR ATENDIMENTO PEDIÁTRICO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 16/2026 - DANIEL ESQUIVEL

MOÇAO DE PARABENIZAÇAO, A SALA DO EMPREENDEDOR DE MARACAJU PELA
CONQUISTA, PELO SEGUNDO ANO CONSECUTIVO, DO SELO SEBRAE DE REFERÊNCIA EM
ATENDIMENTO NA CATEGORIA DIAMANTE , A MAIOR CERTIFICAÇÃO CONCEDIDA PELO
SEBRAE.

INDICAÇÃO 97/2026 - ROBERT ZIEMANN
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ASSUNTO: AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS NOS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO PARA REDUÇÃO DA SUPERLOTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL O VEREADOR
ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS,
SUGERINDO A AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS NOS POSTOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE NAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS DE
QUE ATUALMENTE EXISTE LIMITAÇÃO MÉDIA DE ATENDIMENTOS POR PROFISSIONAL
MÉDICO NAS UNIDADES DE SAÚDE, SITUAÇÃO QUE VEM OCASIONANDO AUMENTO
SIGNIFICATIVO DA DEMANDA NO HOSPITAL MUNICIPAL. RESSALTA-SE QUE O MUNICÍPIO
ATRAVESSA PERÍODO DE AUMENTO DOS CASOS DE INFLUENZA E OUTRAS DOENÇAS
RESPIRATÓRIAS, O QUE TEM GERADO SUPERLOTAÇÃO NO HOSPITAL E MAIOR
DIFICULDADE DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. DIANTE DISSO, TORNA-SE NECESSÁRIA A
AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, VISANDO
DESCENTRALIZAR A DEMANDA E PROPORCIONAR ATENDIMENTO MAIS RÁPIDO E EFICIENTE
À COMUNIDADE. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
PARA REDUÇÃO DA SUPERLOTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL E MELHORIA DO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR
PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A
OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA
CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 98/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ÓCULOS PARA
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE MARACAJU O VEREADOR ROBERT
GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM
CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO
A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ÓCULOS CUSTEADO POR RECURSO
ANTERIORMENTE DESTINADO PARA ESSA FINALIDADE. A PRESENTE INDICAÇÃO
FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE GARANTIR ACESSO À SAÚDE VISUAL DA
POPULAÇÃO MAIS CARENTE DO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE CRIANÇAS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO. RESSALTA-SE QUE, CONFORME INFORMADO, O PROCESSO DE
CREDENCIAMENTO DAS ÓTICAS ENCONTRA-SE EM FASE FINAL, SENDO NECESSÁRIA
CELERIDADE NA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA. ALÉM DISSO, MUITAS FAMÍLIAS
ENFRENTAM DIFICULDADES PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS OFTALMOLÓGICAS E
AQUISIÇÃO DE ÓCULOS, O QUE ACABA COMPROMETENDO O DESENVOLVIMENTO ESCOLAR
E A QUALIDADE DE VIDA DOS PACIENTES. DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DA
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA COMO POLÍTICA PÚBLICA DE ACESSO À SAÚDE VISUAL E
APOIO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. SEM MAIS, NA CERTEZA DE
PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE
PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA
ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO

REQUERIMENTO 53/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE A CONTRATUALIZAÇÃO DE MÉDICOS OFTALMOLOGISTAS
PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS NO MUNICÍPIO O
VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR
UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR REQUERIMENTO À
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SOLICITANDO INFORMAÇÕES ACERCA DA
CONTRATUALIZAÇÃO DE MÉDICOS OFTALMOLOGISTAS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS
DE CATARATA E DEMAIS PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS NO MUNICÍPIO. A PRESENTE
SOLICITAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA CRESCENTE DEMANDA REPRIMIDA EXISTENTE NA ÁREA
OFTALMOLÓGICA, ESPECIALMENTE PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E ATENDIMENTOS
ESPECIALIZADOS. RESSALTA-SE QUE MUITAS PESSOAS AGUARDAM CONSULTAS E
CIRURGIAS RELACIONADAS À VISÃO, SITUAÇÃO QUE IMPACTA DIRETAMENTE NA
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE FORTALECIMENTO
DOS SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS NO MUNICÍPIO, GARANTINDO MAIOR ACESSO A
CONSULTAS, CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS. SEM MAIS, NA CERTEZA DE
PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE
RESPOSTA. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA
ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 99/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: RETOMADA DA CONTRATUALIZAÇÃO DE CLÍNICA DE RECUPERAÇÃO PARA
DEPENDENTES QUÍMICOS NO MUNICÍPIO DE MARACAJU O VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM
CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO
A RETOMADA DA CONTRATUALIZAÇÃO DE CLÍNICA DE RECUPERAÇÃO PARA ATENDIMENTO
DE DEPENDENTES QUÍMICOS. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE NO AUMENTO DOS
CASOS RELACIONADOS AO USO DE DROGAS NO MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE EM REGIÕES
ONDE HÁ CONCENTRAÇÃO DE USUÁRIOS E AUMENTO DE FURTOS E DEMAIS OCORRÊNCIAS.
RESSALTA-SE QUE A AUSÊNCIA DE CONTRATUALIZAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA
DIFICULTA O ENCAMINHAMENTO DE USUÁRIOS PARA TRATAMENTO ADEQUADO E
REINSERÇÃO SOCIAL. ALÉM DISSO, A MEDIDA REPRESENTA IMPORTANTE POLÍTICA
PÚBLICA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E APOIO ÀS FAMÍLIAS ATINGIDAS PELO
PROBLEMA DA DEPENDÊNCIA QUÍMICA. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE RETOMADA DO
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COMO INSTRUMENTO DE ENFRENTAMENTO À
DEPENDÊNCIA QUÍMICA E REDUÇÃO DOS IMPACTOS SOCIAIS DECORRENTES DO USO DE
DROGAS. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA
SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE
PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 100/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL E CONVOCAÇÃO DE
PROFESSORES PARA VAGAS EXISTENTES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO O VEREADOR
ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM CÓPIA AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO A
PRORROGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO VIGENTE PELO PRAZO LEGAL DE MAIS DOIS ANOS,
BEM COMO A CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES APROVADOS PARA PREENCHIMENTO DE
VAGAS EXISTENTES NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. A PRESENTE INDICAÇÃO
FUNDAMENTA-SE NA EXISTÊNCIA DE VAGAS DECORRENTES DE APOSENTADORIAS DE
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL, HAVENDO PROFISSIONAIS APROVADOS AGUARDANDO
CONVOCAÇÃO. RESSALTA-SE QUE A PRORROGAÇÃO DO CONCURSO REPRESENTA MEDIDA
DE ECONOMICIDADE ADMINISTRATIVA, EVITANDO A NECESSIDADE IMEDIATA DE
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REALIZAÇÃO DE NOVO CERTAME. ALÉM DISSO, A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS
PERMITIRÁ MAIOR ESTABILIDADE E CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
EDUCACIONAL. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO A GARANTIA DE ECONOMICIDADE E
EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR
PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A
OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA
CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 101/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: AMPLIAÇÃO DA EQUIPE DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS O VEREADOR ROBERT
GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS,
SUGERINDO A AMPLIAÇÃO DA EQUIPE DE MANUTENÇÃO DESTINADA AO ATENDIMENTO
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES
ESCOLARES, ESPECIALMENTE QUANTO À LIMPEZA DE MATO, TROCA DE LÂMPADAS,
MANUTENÇÃO DE TORNEIRAS, BEBEDOUROS E DEMAIS REPAROS. RESSALTA-SE QUE,
EMBORA EXISTA EQUIPE DE MANUTENÇÃO, A DEMANDA ATUAL DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
EXIGE AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA DISPONÍVEL. ALÉM DISSO, HÁ SITUAÇÕES EM QUE
PLAYGROUNDS APRESENTAM MATO ALTO E AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO ADEQUADA,
COMPROMETENDO O USO SEGURO PELAS CRIANÇAS. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE
CRIAÇÃO DE FORÇA-TAREFA PERMANENTE PARA GARANTIR MANUTENÇÃO ADEQUADA DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS E MELHORES CONDIÇÕES AOS ALUNOS E SERVIDORES. SEM MAIS,
NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO
AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS
DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

INDICAÇÃO 102/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE COBERTURA NOS PLAYGROUNDS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
PARA GARANTIA DE MELHORES CONDIÇÕES DE USO PELAS CRIANÇAS O VEREADOR
ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR INDICAÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
MARACAJU/MS, SUGERINDO A INSTALAÇÃO DE COBERTURA NOS PLAYGROUNDS DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS. A PRESENTE INDICAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE
GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DOS PLAYGROUNDS PELAS CRIANÇAS,
ESPECIALMENTE EM PERÍODOS DE FORTE SOL E ALTAS TEMPERATURAS. RESSALTA-SE QUE
DIVERSAS ESCOLAS RECEBERAM PLAYGROUNDS RECENTEMENTE, PORÉM MUITOS DELES
ENCONTRAM-SE TOTALMENTE EXPOSTOS AO SOL, REDUZINDO SUA FUNCIONALIDADE E
DIFICULTANDO A PERMANÊNCIA DAS CRIANÇAS NO ESPAÇO. ALÉM DISSO, A INSTALAÇÃO
DE COBERTURA PROPORCIONARÁ MAIOR CONFORTO, SEGURANÇA E MELHOR
APROVEITAMENTO DOS ESPAÇOS RECREATIVOS. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO DOS PLAYGROUNDS ESCOLARES, GARANTINDO ESPAÇOS MAIS
CONFORTÁVEIS, SEGUROS E FUNCIONAIS PARA AS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO. SEM MAIS, NA CERTEZA DE PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA
SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE
PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.
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INDICAÇÃO 103/2026 - ROBERT ZIEMANN

ASSUNTO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, CONTROLE DE ACESSO
E MEDIDAS PREVENTIVAS DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE MARACAJU O
VEREADOR ROBERT GUSTAVO ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR
UNANIMIDADE DOS PRESENTES, VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR INDICAÇÃO À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU/MS, SUGERINDO A IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, CONTROLE DE ACESSO E DEMAIS MEDIDAS
PREVENTIVAS DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. A PRESENTE INDICAÇÃO
FUNDAMENTA-SE NA CRESCENTE PREOCUPAÇÃO RELACIONADA À VIOLÊNCIA NO
AMBIENTE ESCOLAR, BEM COMO NOS RECENTES CASOS REGISTRADOS EM DIVERSAS
CIDADES BRASILEIRAS ENVOLVENDO ATAQUES DENTRO DE UNIDADES DE ENSINO.
RESSALTA-SE QUE A UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DE ACESSO PODE CONTRIBUIR SIGNIFICATIVAMENTE PARA A SEGURANÇA DE
ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES. ALÉM DISSO, DESTACA-SE A NECESSIDADE DE
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES PREVENTIVAS DE COMBATE AO BULLYING,
ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO, INTEGRAÇÃO COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA E
CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES ESCOLARES. DESTACA-SE A NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE
MEDIDAS PREVENTIVAS DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, GARANTINDO MAIOR
PROTEÇÃO AOS ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES. SEM MAIS, NA CERTEZA DE
PRONTO ATENDIMENTO POR PARTE DE VOSSA SENHORIA, FICAMOS NO AGUARDO DE
PROVIDÊNCIAS. APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA
ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

MOÇÃO::PESAR 3/2026 - ROBERT ZIEMANN

CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE PESAR AOS FAMILIARES DO
SR. WERNER EMIL KUDIESS, EM RAZÃO DE SEU FALECIMENTO. MANIFESTAR PESAR É,
ACIMA DE TUDO, RECONHECER A NOBREZA DE UMA TRAJETÓRIA DEDICADA AO BEM
COMUM. NESTE MOMENTO, HONRAMOS A MEMÓRIA DO SR. WERNER, CUJA HISTÓRIA SE
CONFUNDE COM A PRÓPRIA CONSTRUÇÃO DE MARACAJU. MAIS DO QUE PIONEIRO, ELE FOI
UM ALICERCE PARA NOSSA CIDADE, DEIXANDO UM LEGADO QUE CONTINUA VIVO ATRAVÉS
DE SUA FAMÍLIA, QUE ATÉ HOJE PARTICIPA ATIVAMENTE DO NOSSO CRESCIMENTO.
MARACAJU PERDE UM DE SEUS GRANDES CONSTRUTORES, MAS SUA IMPORTÂNCIA
PERMANECE GRAVADA EM CADA AVANÇO DESTE MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE O SR.
WERNER EMIL KUDIESS ERA RECONHECIDO POR SUA VISÃO DE FUTURO, DEDICAÇÃO E
CONTRIBUIÇÃO AO DESENVOLVIMENTO DA CIDADE, DEIXANDO IMPORTANTE LEGADO À
COMUNIDADE MARACAJUENSE. DESTACA-SE O RECONHECIMENTO DESTA CASA
LEGISLATIVA À HISTÓRIA E À CONTRIBUIÇÃO DA FAMÍLIA KUDIESS PARA O
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE MARACAJU. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO
REPRESENTA SOLIDARIEDADE E CONDOLÊNCIAS AOS FAMILIARES E AMIGOS NESTE
MOMENTO DE DOR E DESPEDIDA.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 17/2026 - ROBERT ZIEMANN

CONFORME SOLICITAÇÃO VERBAL APRESENTADA PELO VEREADOR ROBERT GUSTAVO
ZIEMANN, COM ASSENTO NESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, EM SESSÃO ORDINÁRIA
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REALIZADA NESTA DATA E DEVIDAMENTE APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES,
VEM ATRAVÉS DESTA ENCAMINHAR A PRESENTE MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO À PRIMEIRA
IGREJA BATISTA DE MARACAJU, PELA CELEBRAÇÃO DE SEUS 46 ANOS DE FUNDAÇÃO,
MARCADOS POR UMA TRAJETÓRIA DE FÉ, EVANGELIZAÇÃO E RELEVANTES SERVIÇOS
PRESTADOS À COMUNIDADE MARACAJUENSE. PARABENIZAR É RECONHECER INSTITUIÇÕES
QUE CONTRIBUEM PARA O FORTALECIMENTO ESPIRITUAL E SOCIAL DA POPULAÇÃO, E
NESTE CONTEXTO DESTACA-SE O IMPORTANTE TRABALHO DESENVOLVIDO PELA PRIMEIRA
IGREJA BATISTA DE MARACAJU AO LONGO DE SUA HISTÓRIA, IMPACTANDO GERAÇÕES POR
MEIO DA PREGAÇÃO DO EVANGELHO E APOIO ÀS FAMÍLIAS. RESSALTA-SE QUE A IGREJA
POSSUI PAPEL SIGNIFICATIVO NA FORMAÇÃO CRISTÃ DE INÚMERAS FAMÍLIAS DO
MUNICÍPIO, TENDO INCLUSIVE CONTRIBUÍDO PARA O SURGIMENTO DE OUTRAS
CONGREGAÇÕES, COMO A IGREJA BATISTA TESSALÔNICA E A IGREJA BATISTA FILADÉLFIA.
DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DA PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE MARACAJU COMO
INSTITUIÇÃO DE APOIO ESPIRITUAL, SOCIAL E COMUNITÁRIO, QUE HÁ 46 ANOS CONTRIBUI
PARA O MUNICÍPIO DE MARACAJU. DESTA FORMA, ESTA MOÇÃO REPRESENTA O
RECONHECIMENTO PÚBLICO DESTA CASA LEGISLATIVA À PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE
MARACAJU POR SUA HISTÓRIA E CONTRIBUIÇÃO PRESTADA À NOSSA COMUNIDADE. SEM
MAIS, APROVEITO A OPORTUNIDADE PARA REITERAR PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E
DISTINTA CONSIDERAÇÃO.

MOÇÃO::PARABENIZAÇÃO 18/2026 - ILSON PORTELA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAJU, POR INICIATIVA DE SEUS VEREADORES, VEM POR
MEIO DESTA EXPRESSAR VOTOS DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO ROTARY CLUB
MARACAJU PELA BRILHANTE REALIZAÇÃO DA 30ª FESTA DA LINGUIÇA DE MARACAJU,
OCORRIDA ENTRE OS DIAS 30 DE ABRIL E 3 DE MAIO. AO CELEBRAR TRÊS DÉCADAS DE
TRADIÇÃO, CULTURA E SOLIDARIEDADE, O ROTARY CLUB PROPORCIONOU À POPULAÇÃO
MARACAJUENSE E AOS VISITANTES UM EVENTO GRANDIOSO, MARCADO PELA
ORGANIZAÇÃO, ACOLHIMENTO E VALORIZAÇÃO DAS RAÍZES CULTURAIS DE NOSSA
REGIÃO. COMO PRESENTE ESPECIAL AO PÚBLICO NESTA EDIÇÃO HISTÓRICA, FORAM
REALIZADOS SHOWS NACIONAIS COM ENTRADA TOTALMENTE GRATUITA, PROMOVENDO
LAZER, ENTRETENIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL PARA TODA A COMUNIDADE. A
TRADICIONAL FESTA DA LINGUIÇA CONSOLIDOU-SE COMO UM DOS MAIORES EVENTOS
CULTURAIS E GASTRONÔMICOS DE MATO GROSSO DO SUL, ENALTECENDO A FAMOSA
“MELHOR LINGUIÇA DO BRASIL”, VERDADEIRO PATRIMÔNIO DA CULINÁRIA SUL-MATO-
GROSSENSE E MOTIVO DE ORGULHO PARA O POVO DE MARACAJU. DESTACA-SE, AINDA, O
IMPORTANTE CARÁTER FILANTRÓPICO DA FESTA, CUJA RENDA ARRECADADA COM A
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRATOS TÍPICOS É INTEGRALMENTE DESTINADA ÀS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO, REAFIRMANDO O COMPROMISSO SOCIAL, HUMANO E
SOLIDÁRIO DO ROTARY CLUB MARACAJU COM A POPULAÇÃO. DIANTE DISSO, ESTA CASA
DE LEIS RECONHECE E PARABENIZA TODOS OS MEMBROS, COLABORADORES,
VOLUNTÁRIOS E PARCEIROS ENVOLVIDOS NA REALIZAÇÃO DA 30ª FESTA DA LINGUIÇA DE
MARACAJU, DESEJANDO QUE ESTE GRANDIOSO EVENTO CONTINUE FORTALECENDO A
CULTURA, A SOLIDARIEDADE E O DESENVOLVIMENTO DE NOSSO MUNICÍPIO POR MUITOS
ANOS.

INDICAÇÃO 104/2026 - DANIEL ESQUIVEL

O VEREADOR AO FINAL SUBSCRITO SOLICITA O ENVIO DE INDICAÇÃO À GEMUTRAN AO SR.
JAIME TALAVEIRA, SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA
MOTOCICLETAS EM FRENTE AO CAF – CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO,
LOCALIZADO NA AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 881.
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DECRETO LEGISLATIVO - 3/2026 - RENER BARBOSA

Institui, em caráter permanente, a Comenda

Pioneiros do Mérito Maracajuense — Coronel João Pedro Fernandes, integra-a ao Calendário
Oficial da Câmara Municipal de Maracaju e estabelece que sua entrega ocorrerá conjuntamente
com a concessão do Título de Cidadão Maracajuense, em Sessão Solene comemorativa ao
aniversário de emancipação político-administrativa do Município, no mês de junho de cada ano.

INSTITUI, EM CARÁTER PERMANENTE, A COMENDA PIONEIROS DO MÉRITO MARACAJUENSE —
CORONEL JOÃO PEDRO FERNANDES, INTEGRA-A AO CALENDÁRIO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MARACAJU E ESTABELECE QUE SUA ENTREGA OCORRERÁ CONJUNTAMENTE COM A
CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO MARACAJUENSE, EM SESSÃO SOLENE COMEMORATIVA AO
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, NO MÊS DE JUNHO DE
CADA ANO.

PARECER - 10/2026 - EDINEY GOMES

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

PROJETO DE LEI C.M.M - 10/2026 - ROBERT ZIEMANN

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias, permissionárias ou
autorizadas de serviços de telecomunicações e internet que utilizem cabeamento
aéreo no Município de Maracaju realizarem a retirada, manutenção, organização e
identificação de fios e cabos, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS OU
AUTORIZADAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET QUE UTILIZEM CABEAMENTO
AÉREO NO MUNICÍPIO DE MARACAJU REALIZAREM A RETIRADA, MANUTENÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO DE FIOS E CABOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE
MARACAJU, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI C.M.M - 12/2026 - ROBERT ZIEMANN

Institui a Política Municipal de Proteção Integral de Crianças e Adolescentes contra a
Violência e o Abuso Sexual no Município de Maracaju, estabelece medidas preventivas,
exige comprovação de antecedentes criminais para profissionais que atuem com
crianças e adolescentes em instituições públicas e privadas conveniadas, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
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Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO INTEGRAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
CONTRA A VIOLÊNCIA E O ABUSO SEXUAL NO MUNICÍPIO DE MARACAJU, ESTABELECE MEDIDAS
PREVENTIVAS, EXIGE COMPROVAÇÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA PROFISSIONAIS QUE
ATUEM COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS
CONVENIADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU, ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

PROJETO DE LEI C.M.M - 20/2026 - EDINEY GOMES

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO
MUNICIPAL DE MARACAJU, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

PARECER - 30/2026 - BRUNO BARROS

EXPEDIENTE: Nº 0030
PROPOSIÇÃO: PL 020/2026CMM.
PROPONENTE: VEREADOR EDINEY GOMES VIEIRA. PARECER N. 030/2026.
DATA DE PROTOCOLO DA MATÉRIA: 13 DE ABRIL DE 2026. RELATORIA: VEREADOR BRUNO
BARROS.
CONCLUSÃO DA RELATORIA: FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO.

 

EXPEDIENTE: Nº 0030 PROPOSIÇÃO: PL 020/2026CMM. PROPONENTE: VEREADOR EDINEY GOMES
VIEIRA. PARECER N. 030/2026. DATA DE PROTOCOLO DA MATÉRIA: 13 DE ABRIL DE 2026.
RELATORIA: VEREADOR BRUNO BARROS. CONCLUSÃO DA RELATORIA: FAVORÁVEL À
TRAMITAÇÃO.

PROJETO DE LEI C.M.M - 30/2025 - PATRICK RIBAS

Dispõe sobre a instituição da política pública de implantação gradual de Salas de
Acolhimento Sensorial em órgãos públicos municipais e espaços de atendimento
coletivo no Município de Maracaju/MS, destinadas ao acolhimento de pessoas
neurodivergentes com hipersensibilidade sensorial ou dificuldades de autorregulação,
e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

PÁGINA 9 DE 10

DOC: 

/lawsProjects/42
/lawsProjects/42
/lawsProjects/51
/lawsProjects/51
/lawsProjects/51
/lawsProjects/51
/lawsProjects/51
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/72
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73
/lawsProjects/73


DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA DE IMPLANTAÇÃO GRADUAL DE SALAS DE
ACOLHIMENTO SENSORIAL EM ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E ESPAÇOS DE ATENDIMENTO
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS, DESTINADAS AO ACOLHIMENTO DE PESSOAS
NEURODIVERGENTES COM HIPERSENSIBILIDADE SENSORIAL OU DIFICULDADES DE
AUTORREGULAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJU,
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Considerações finais:

  Considerações finais:
 
PRESIDENTE: DOU INÍCIO AS CONSIDERAÇÕES FINAIS, ONDE OS VEREADORES INSCRITOS
TERÃO O USO DA PALAVRA POR CINCO MINUTOS, SÓMENTE PARA SE PRONUNCIAREM SOBRE
ASSUNTOS TRATADO NESSA SESSÃO.
 
PRESIDENTE: NÃO TENDO MAIS ASSSUNTO A TRATAR, EM NOME DE DEUS, DOU POR
ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO, AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS.
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